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LICENÇA PRÉVIA - IPAAM 
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PODER EXECUTIVO - SEÇÃO II  | DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONASManaus, quarta-feira, 03 de dezembro de 202534

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
Gabinete da Presidência do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - 
IPAAM, em Manaus, 02 de dezembro de 2025.
ANEXO ÚNICO -
Tabela 1: Créditos de Reposição Florestal para a Supressão Vegetal Autorizada

Material Unidade de Medida Créditos cobrados
Madeira em Tora Metro Cúbico (m³) 10

Lenha Metro Estéreo (ST) 6
Carvão Metros de Carvão (MDC) 11

Tabela 2: Créditos de Reposição Florestal para a Supressão Vegetal Não 
Autorizada ou em desacordo com a Autorização concedida.

Material Unidade de Medida Créditos cobrados
Madeira em Tora Metro Cúbico (m³) 30

Lenha Metro Estéreo (ST) 16
Carvão Metros de Carvão (MDC) 22

Madeira Serrada Metro Cúbico (m³) 68

GUSTAVO PICANÇO FEITOZA
Diretor - Presidente

<#E.G.B#252526#34#256075/>

Protocolo 252526

Unidade Gestora de Projetos 
Especiais -  UGPE

<#E.G.B#252539#34#256088>

LICENÇA PRÉVIA N.º 019/2025
Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE torna público que recebeu 
do IPAAM a licença Prévia n.º 019/2025, que autoriza a realização de 
estudos de viabilidade ambiental para construção da Nova Unidade de 
Atenção Especializada em Saúde - “Policlínica Zona Norte”, localizada na Rua 
Meca, Bairro Cidade Nova, Manaus-AM, para Hospitais, sanatórios, clínicas, 
maternidades, casas de saúde, policlínicas, com validade de 01 ano.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#252539#34#256088/>

Protocolo 252539
<#E.G.B#252672#34#256221>

EXTRATO
ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Convênio nº 005/2023-UGPE. DATA DA 
ASSINATURA: 25/11/2025. PARTES: O Estado do Amazonas por intermédio 
da Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE e o Município de Novo 
Airão/AM. OBJETO: O presente aditamento tem por objeto prorrogar o prazo 
de vigência do Convênio nº 005/2023-UGPE por mais 12 (doze) meses, 
conforme Parecer Técnico da comissão de fiscalização, e atualização do 
Plano de Trabalho que passa a fazer parte integrante deste instrumento. 
VIGÊNCIA: 25/11/2025 a 25/11/2026. FUNDAMENTO: Processo 
Administrativo nº 01.01.043102.003405/2025-83-SIGED/UGPE e Parecer 
Jurídico nº 333/2025-SSJURI-UGPE. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - DOE. 

Manaus, 25 de novembro de 2025.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#252672#34#256221/>

Protocolo 252672
<#E.G.B#252675#34#256224>

EXTRATO
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 006/2023-UGPE. DATA 
DA ASSINATURA: 25/11/2025. PARTES: O Estado do Amazonas por 
intermédio da Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE e o Município 
de Novo Airão/AM. OBJETO: O presente aditamento tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Convênio nº 006/2023-UGPE por mais 12 
(doze) meses, conforme justificativa técnica da Comissão de Fiscalização, 
e atualização do Plano de Trabalho que passa a fazer parte integrante 
deste instrumento. VIGÊNCIA: 25/11/2025 a 25/11/2026. FUNDAMENTO: 
Processo Administrativo nº 01.01.043102.003424/2025-00 - SIGED/
UGPE e Parecer Jurídico nº 332/2025-SSJURI-UGPE. CIENTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - DOE. 

Manaus, 25 de novembro de 2025.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#252675#34#256224/>

Protocolo 252675
<#E.G.B#252677#34#256226>

EXTRATO
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 012/2024-UGPE. DATA 
DA ASSINATURA: 02/12/2025. PARTES: O Estado do Amazonas por 
intermédio da Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE e o Município 
de Itacoatiara/AM. OBJETO: O presente aditamento tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do Termo de Convênio nº 012/2024-UGPE, 
por mais 12 (doze) meses, conforme justificativa técnica da comissão de 
Fiscalização, e atualização do plano de trabalho que passa a fazer parte 
integrante deste instrumento. VIGÊNCIA: 02/12/2025 a 02/12/2026. 
FUNDAMENTO: Processo Administrativo nº 01.01.043102.004083/2025-90 
- SIGED/UGPE e Parecer Jurídico nº 344/2025-SSJURI-UGPE. 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO - DOE. Manaus, 2 de dezembro de 2025.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#252677#34#256226/>

Protocolo 252677
<#E.G.B#252504#34#256053>

EXTRATO
ESPÉCIE: Termo de Convênio nº 015/2025-UGPE. DATA DA ASSINATURA: 
05/11/2025. PARTES: O Estado do Amazonas por intermédio da Unidade 
Gestora de Projetos Especiais - UGPE e o Município de Novo Airão/AM. 
OBJETO: Requalificação do sistema viário com serviço de drenagem 
profunda na sede do Município de Novo Airão. VALOR GLOBAL: 
R$5.097.678,15; sendo, Concedente: R$ R$5.000.000,00 e Proponente: 
R$ 97.678,15. Unidade Gestora: 043102 - Unidade Gestora de Projetos 
Especiais; UO: 025704 - Fundo de Infraestrutura e Desenvolvimento do 
Estado do Amazonas; Programa de Trabalho: 15.451.3300.1565.0011; 
Natureza da Despesa: 44404242; Fonte: 1.754.271.2.7051.0000; tendo 
sido emitida, em 05/11/2025, a Nota de Empenho nº 2025NE0000669, no 
valor R$2.000.000,00 (dois milhões de reais). O restante da despesa será 
empenhado em momento oportuno. No exercício seguinte, as despesas 
ocorrerão à conta da dotação que for consignada no orçamento vindouro. 
VIGÊNCIA: novembro/2025 a novembro/2026. FUNDAMENTO: Processo 
Administrativo nº 01.01.043102.004207/2025-37-SIGED/UGPE e Parecer 
Jurídico nº 307/2025-SSJURI-UGPE. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - DOE. Manaus, 05 de 
novembro de 2025.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#252504#34#256053/>

Protocolo 252504
<#E.G.B#252602#34#256151>

EXTRATO
ESPÉCIE: Termo de Convênio nº 017/2025-UGPE. DATA DA ASSINATURA: 
07/11/2025. PARTES: O Estado do Amazonas por intermédio da Unidade 
Gestora de Projetos Especiais - UGPE e o Município de Novo Airão/AM. 
OBJETO: Recuperação de vias com serviços de pavimentação asfáltica 
do bairro do Chicó no município de Novo Airão/AM. VALOR GLOBAL: 
R$ R$3.044.542,48; sendo, Concedente: R$ R$ R$3.000.000,00e 
Proponente: R$44.542,48. DOTAÇÃO: Unidade Gestora: 043102 - UGPE; 
UO: 025704 - FIDEAM; Programa de Trabalho: 15.451.3300.1565.0011; 
Natureza da Despesa: 44404244; Fonte: 1.754.271.2.7051.0000; tendo 
sido emitida, em 07/11/2025, a Nota de Empenho nº 2025NE0000672, no 
valor R$2.000.000,00 (dois milhões de reais). O restante da despesa será 
empenhado em momento oportuno. No exercício seguinte, as despesas 
ocorrerão à conta da dotação que for consignada no orçamento vindouro. 
VIGÊNCIA: novembro/2025 a novembro/2026. FUNDAMENTO: Processo 
Administrativo nº 01.01.043102.004209/2025-26-SIGED/UGPE e Parecer 
Jurídico nº 312/2025-SSJURI-UGPE. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - DOE. Manaus, 7 de 
novembro de 2025.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#252602#34#256151/>

Protocolo 252602

Fundação de Medicina Tropical   
“Doutor Heitor Vieira Dourado”  –  

FMT-AM
<#E.G.B#252700#34#256249>

PORTARIA N°0349/2025-GDAF/FMT-HVD
O ORDENADOR DE DESPESAS DA FMT-HVD, no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO que o art. 74, inc. I da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, preceitua ser inexigível a licitação nos casos de aquisição 
de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produto, empresa ou representante 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃOFolha: 2
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
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ALVARÁ - IMPLURB 



Manaus/AMPREFEITURA D E

» MANAUSIMPLURB
Data / Hora AberturaInnikuto Municipal 

do Ptanejamento Urbano I M
21/11/2025 14:37

NUMERO DO PROCESSO PASTA
1/112773/2025

Interessado(s):
UNIDADE GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS - UGPE 

Solicitante / Representante(s) Legal(is):
UNIDADE GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS - UGPE 

Objetivo:
APROVAQAO DE PROJETO SEM LICENQA DE OBRA ESPECIAL. 

Informagao Adicional:
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TERMO DE COMPROMISSO – MS/CAIXA 
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PROTOCOLO_IMMU_SINALIZAÇÃO VIÁRIA 



~ 
PREFEITURA DE MANAUS 

Manaus/AM 
Data / Hora Abertura 
1 06/11/2025 11:23 

@02s. 11000. 11041.0.034351/ 
NÚMERO DO PROCESSO VOLUME 

1 01 1 

Reguerente(s): 
MARCELLUS JOSE BARROSO CAMPELO 

Solicitante/ ReRresenta nte Leg.ill;_ 
Objeto: 

REFERENTE A REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA. 

111111111~~1111111111111 
Acompanhe o andamento do seu processo: 

https ://sígedweb. manaus.am .gov. br/protonweb/ 

• 
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DECLARAÇÃO - POSSE DE TERRENO 



‭SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS‬
‭DECLARAÇÃO DE POSSE DE TERRENO LOCALIZADO EM ÁREA‬

‭PÚBLICA‬

‭Eu,‬ ‭WILSON‬ ‭MIRANDA‬ ‭LIMA,‬ ‭portador‬ ‭do‬ ‭CPF‬ ‭nº‬ ‭442.500.702-63‬

‭devidamente‬ ‭investido‬ ‭no‬ ‭cargo‬ ‭de‬ ‭Governador‬ ‭do‬ ‭Amazonas,‬ ‭inscrito‬ ‭no‬ ‭CNPJ‬

‭04.312.369/0001-90,‬‭com‬‭sede‬‭na‬‭Avenida‬‭Brasil,‬‭nº3925,‬‭Compensa‬‭II,‬‭DECLARO‬

‭sob‬‭as‬‭penas‬‭do‬‭art.‬‭299‬‭do‬‭Código‬‭Penal‬‭(Decreto-Lei‬‭n°‬‭2.848,‬‭de‬‭7‬‭de‬‭dezembro‬

‭de‬‭1940)‬‭e‬‭em‬‭consonância‬‭com‬‭o‬‭artigo‬‭16,‬‭§1º‬‭da‬‭Portaria‬‭Conjunta‬‭MGI/MF/CGU‬

‭nº‬ ‭32,‬ ‭de‬ ‭04‬ ‭de‬ ‭junho‬ ‭de‬ ‭2024,‬ ‭que‬ ‭este‬ ‭Estado‬ ‭é‬ ‭detentor‬ ‭da‬ ‭posse‬ ‭da‬ ‭área,‬

‭objeto‬ ‭da‬ ‭intervenção,‬ ‭localizada‬ ‭em‬ ‭área‬ ‭pública‬ ‭e‬ ‭situado‬ ‭na‬ ‭Rua‬ ‭Meca,‬ ‭184,‬

‭Bairro‬ ‭Cidade‬ ‭Nova,‬ ‭loteamento‬ ‭Campo‬ ‭Dourado,‬ ‭Manaus‬ ‭-‬ ‭AM,‬ ‭69095-632,‬

‭assegurado‬ ‭como‬ ‭sede‬ ‭das‬ ‭obras‬ ‭executadas‬ ‭com‬ ‭recursos‬ ‭deste‬ ‭termo‬ ‭de‬

‭compromisso/instrumento.‬ ‭Firmo,‬ ‭ainda,‬ ‭o‬ ‭compromisso‬ ‭de‬ ‭disponibilizar‬

‭tempestivamente‬ ‭as‬ ‭documentações‬ ‭necessárias‬ ‭no‬ ‭sistema‬ ‭de‬ ‭monitoramento‬ ‭e‬

‭acompanhamento‬ ‭de‬ ‭obras,‬ ‭TRANSFEREGOV,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭comprovar,‬ ‭até‬‭o‬‭final‬‭da‬

‭execução‬‭do‬‭objeto‬‭do‬‭instrumento,‬‭nos‬‭termos‬‭da‬‭Portaria‬‭Conjunta‬‭MGI/MF/CGU‬

‭nº‬‭32/2024,‬‭a‬‭regularização‬‭formal‬‭dos‬‭plenos‬‭poderes‬‭inerentes‬‭à‬‭propriedade‬‭do‬

‭imóvel.‬

‭Recebedor: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE‬
‭Programa:‬ ‭Atenção‬ ‭Especializada‬ ‭à‬ ‭Saúde‬ ‭-‬ ‭NOVO‬ ‭PAC‬ ‭SELEÇÃO‬‭–‬‭POLICLÍNICAS‬
‭Nº do Instrumento: 963954/2024‬
‭Descrição‬ ‭Detalhada‬ ‭do‬ ‭Objeto‬ ‭do‬ ‭Instrumento:‬ ‭CONSTRUÇÃO‬ ‭DE‬ ‭UNIDADE‬ ‭DE‬
‭ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE - MANAUS‬
‭Número do programa: 3600020240004‬

‭Manaus, 19 de agosto de 2025.‬

‭[Documento assinado digitalmente]‬
‭WILSON MIRANDA LIMA‬

‭Governador do Estado do Amazonas‬

Folha: 3
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/B8AF.D118.7D83.9964/BFCF1785
Código verificador: B8AF.D118.7D83.9964   CRC: BFCF1785
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DECLARAÇÃO – ATENDIMENTO À Lei nº 14.133/2021 
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DECLARAÇÃO DE QUE FOI OBSERVADA A ORDEM ESTABELECIDA NO 
§2º do Art. 23 da Lei nº 14.133/2021 

 

  

 

 

  

 

 

  

 

                                                                           

 

Manaus, 26 de janeiro de 2026. 

 

 

  

 

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO 
Coordenador Executivo – UGPE 

MARCELLUS JOSE 
BARROSO 
CAMPELO:33631468253

Número do Termo de Compromisso: 963954/2024

Número do programa: 3600020240004

Nome da obra: NOVO PAC SELEÇÃO – POLICLÍNICA DE MANAUS     

estabelecida no §2º do Art. 23 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.

Estimado  da  Obra  e  Serviços  de  Engenharia  foram  observadas  a  ordem 

659 – Bairro: Centro / Manaus – AM. Declaro que para a definição do Orçamento 

AM inscrito no CNPJ 07.602.404/0001-02, sediada à rua Jonathas Pedrosa, nº 

Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais do Estado do Amazonas - 

AM  e  CPF  336.314.682-53,  devidamente  investido  no  cargo  de  Coordenador 

natural de Manaus /AM, portador da carteira de identidade sob nº 876962 SSP 

Eu,  Marcellus  José  Barroso  Campêlo – obras  da  esfera  Estadual,  brasileiro, 

Dados: 2026.01.26 09:58:16 -04'00'
cn=MARCELLUS JOSE BARROSO CAMPELO:33631468253 
ou=22759531000103, ou=videoconferencia,
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM BRANCO),
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal 
CAMPELO:33631468253
Assinado de forma digital por MARCELLUS JOSE BARROSO 
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DECLARAÇÃO – COMPROMISSO COM PROJETOS 
COMPLEMENTARES E CONTRAPARTIDA 
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LISTA E DESCRIÇÃO DOS EVENTUAIS ITENS NECESSÁRIOS À PLENA  
FUNCIONALIDADE DO OBJETO QUE NÃO SÃO FINANCIÁVEIS 

 
Eu, Marcellus José Barroso Campêlo – obras da esfera Estadual, brasileiro, natural de Manaus 

/AM, portador da carteira de identidade sob nº 876962 SSP AM e CPF 336.314.682-53, 

devidamente investido no cargo de Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos 

Especiais do Estado do Amazonas - AM inscrito no CNPJ 07.602.404/0001-02 sediada à rua 

Jonathas Pedrosa, nº 659 – Bairro: Centro / Manaus – AM. Declaro que tenho ciência dos itens 

e projetos complementares necessários à plena funcionalidade da obra, os quais não são 

financiáveis no âmbito do programa. 

Segue a lista e descrição dos referidos itens: 

 

 Levantamento Topográfico; 

 Sondagem; 

 Projeto Geométrico e Terraplenagem; 

 Levantamento sociais, ambientais e cadastrais; 

 Levantamento Geologico; 

 Projeto de Macrodrenagem 

 Projeto de Pavimentação; 

 Projeto de Sinalização; 

 Projeto de Instalações de Águas Pluviais; 

 Projeto de Subestação Transformadora; 

 Projetos Sonorização; 

 Projeto IT Médico; 

 Volume Orçamentário 

 Macrodrenagem; 

 Sonorização; 

 Instalações De Águas Pluviais; 

 Terraplenagem; 

 Sinalização; 

 Pavimentação; 

 Subestação Transformadora; 
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 Instalação de IT Médico; 

 

 

Nome da obra: NOVO PAC SELEÇÃO – POLICLÍNICAS (Manaus) 

Número do programa: 3600020240004 

Número do Termo de Compromisso: 963954/2024 

 

                                                                           Manaus, 12 de novembro de 2025. 
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VIABILIDADE – ÁGUA, ESGOTO, ENERGIA, RESÍDUOS 
SÓLIDOS 



Docusign Envelope ID: 7B5EF107-9EDE-496C-82B1-CA82D2A18223 
 

 

R3.CAR.GRC.MAN.2025/000516 

PRT-R3-2025/009171 

Manaus, 15 de agosto de 2025 

 
Ao Senhor, 

Marcellus José Barroso Campêlo 

Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE 

UNIDADE GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS - UGPE 

 

 
Ref: ESTUDO TÉCNICO HIDROSSANITÁRIO – CARTA DE VIABILIDADE 

Assunto: Viabilidade 
 

 
Prezado Senhor, 

 
A MANAUS AMBIENTAL S.A., denominada ÁGUAS DE MANAUS, 

sociedade empresária inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.264.927/0001-27, com 

sede na Avenida André Araújo, 1981, Aleixo, CEP: 69.060-000, Município de 

Manaus, Estado do Amazonas, considerando os termos do contrato de 

concessão de serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário do Município de Manaus, vem por meio desta, em resposta à solicitação 

do estudo de viabilidade técnica de abastecimento pela rede pública de 

distribuição de água e coletora de esgoto, do empreendimento POLICLÍNICA, 

composto por 1 (uma) unidade pública, localizada na Rua Meca, s/n – Cidade 

Nova, Manaus-AM, informar que: 

 
I. Estudo da viabilidade técnica de abastecimento água. 

 
Existe possibilidade de abastecimento pela rede pública para o 

empreendimento, cujo valor a ser investido pelo solicitante será de R$ 4.231,71 

(quatro mil, duzentos e trinta e um reais e setenta e um centavos). O ponto de 

interligação à rede da concessionária está localizado na Rua Meca, conforme 

croqui (Anexo 01), com diâmetro de Ø150mm, material de DEFOFO, pressão 

mínima de 10m.c.a., e com Ligação Nova Definitiva de 1” (uma polegada) sendo 
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estas as características técnicas. As execuções das obras estão vinculadas a 

aprovação, autorização e/ou liberação da licença dos Órgãos Ambientais 

competentes. 

Diante da resposta do estudo de viabilidade técnica mencionado no 

parágrafo anterior, à interligação à rede pública de distribuição de água torna-se 

obrigatória. O empreendimento e a instalação hidráulica predial ligada à rede 

pública de abastecimento de água não poderá ser alimentada por outras fontes 

alternativas, ainda que a título precário, de acordo com o que determinam a 

legislação vigente, da qual se destaca o Art. 45 da Lei Federal 11.445 de 

05/01/2007. 

A rede de distribuição interna do empreendimento e a individualização dos 

medidores impreterivelmente deverá ser no térreo, e será de exclusiva 

responsabilidade do empreendedor, sendo obrigatória ainda a construção de 

reservatório inferior, enterrado e/ou apoiado (para atendimento às construções 

verticais a partir de 10 metros de altura, equivalente a 3 pavimentos sem pilotis, 

ou atendimento à reservação elevada acima de 9 metros de altura) e de 

reservatório superior (para todos os tipos de empreendimentos), dimensionados 

para assegurar o abastecimento adequado do empreendimento em questão, 

equivalente ao consumo diário, além de contemplar reserva mínima para o 

sistema de incêndio, ambos calculados segundo os critérios fixados pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

 
II. Estudo da viabilidade técnica de Esgoto. 

 
Existe a possibilidade de interligação à rede pública de coleta de 

esgotamento sanitário para o empreendimento, cujo valor atual é R$ 3.012,52 

(três mil, doze reais e cinquenta e dois centavos) podendo ser reajustado 

conforme Estrutura Tarifária do Contrato de Concessão, com o ponto de 

interligação na rede da concessionária está localizado na Avenida Codajás, 

conforme croqui (Anexo 02), sendo estas as características técnicas. As 

execuções das obras estão vinculadas a aprovação, autorização e/ou liberação 

da licença dos Órgãos Ambientais competentes. 
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Diante da resposta do estudo de viabilidade técnica mencionado no 

parágrafo anterior, a interligação à rede pública de coleta de esgotamento 

sanitário torna-se obrigatória. O projeto das instalações hidrossanitárias deverão 

ser tecnicamente aprovados e vistoriados pela concessionária. De acordo com 

o que determina a legislação vigente, da qual se destaca o Art. 45 da Lei Federal 

11.445 de 05/01/2007. 

 
Considerando as normas gerais de esgotamento sanitário, o responsável 

pelo empreendimento deverá respeitar os requisitos: 

1. É de responsabilidade do empreendedor a instalação sanitária 

interna do imóvel. 

2. O ramal de esgoto do imóvel deverá ter diâmetro adequado à 

realidade do empreendimento. 

3. Construção de caixa de inspeção na saída da ligação para a rede 

coletora nos padrões fornecidos pela Concessionária. 

4. Construção da caixa de gordura e de retenção de sólidos 

grosseiros e/ou de areia adequados, a fim de reter detritos que possam 

causar problemas no ramal de esgoto, e possibilitar remoção da referida 

gordura e detritos periodicamente, na medida do necessário, por parte do 

empreendimento. 

5. Ligação pluvial (ralos para escoamento de água de chuva) não 

poderá, sob nenhuma hipótese, ser interligado ao ramal de esgoto, pois 

poderá causar problemas no imóvel, como mau cheiro, obstruções e refluxo 

nos dias chuvosos, além de sobrecarregar as redes coletoras de esgoto. 

6. Não despejar efluente hospitalar não tratado na rede de coleta de 

esgotamento sanitário. 

 
III. Disposições Gerais 

 
Para que a empresa disponibilize o serviço de abastecimento de água e 

coleta de esgoto sanitário para o imóvel o mesmo deverá cumprir todos os 

requisitos citados acima, ficando ciente que os orçamentos apresentados se 

tratam de uma prévia dos possíveis custos acarretados aos serviços solicitados, 

portanto qualquer elemento que dependam de autorizações ou manifestações 
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do Poder Concedente ou de outros Órgãos Públicos, poderão acarretar 

alterações nos custos do projeto e, o prazo regulamentar para a realização das 

atividades por parte da concessionaria. 

Ao término da construção do empreendimento, o empreendedor deverá 

solicitar à Águas de Manaus o pedido de VISTORIA, como a finalidade de 

obtenção da Carta para Obtenção de Habite-se, para posterior emissão do 

“Habite-se” pelo órgão competente, atestando o cumprimento de todos os itens 

acima. 

A partir de sua emissão e recebimento, esta Carta de Viabilidade possui 

validade de 12 meses. Expirada a validade, o interessado deverá formalizar 

novo Pedido de Viabilidade à Águas de Manaus. 

Este documento não substitui, em hipótese alguma, a Carta para 

Obtenção de Habite-se, a ser fornecida pela Águas de Manaus após a vistoria, 

ao final da construção da edificação. 

Sendo o que se expõe no momento, a Concessionária aproveita para 

reiterar o nosso compromisso de oferecer saúde e qualidade de vida à população 

de Manaus, através dos serviços de abastecimento de água tratada e coleta e 

tratamento de esgoto, renovando, por oportuno, os votos de estima e 

consideração. 

 

 

Renee Camara Chaveiro 

Diretoria Executiva 

Jessica Candeia de A. Pinheiro 

Gerência de Operações 

 
ÁGUAS DE MANAUS 

 
 

 



Amazonas Energia S.A.
Endereço:  Av.  Djalma  Batista  nº  4400  – 
Flores 
CEP 69.058-807
Telefone: (92) 3198-3062

Manaus, 21 de outubro de 2025.
CTA Nº 755/2025

A
UNIDADE GESTORA DE PROJETO ESPECIAIS - UGPE.
R. Santos Dumont, s/n, Bairro: Vila Paraíso.
Tabatinga/AM.

Referência: recebido em 20/10/2025.

Prezados,

Em resposta ao pedido de Viabilidade Técnica de Fornecimento de Energia Elétrica 
para  suprir  as  necessidades  de  Implantação das  instalações  do  vosso 
empreendimento,  vimos  informar  que o  nosso  sistema de  distribuição  de  energia 
elétrica  tem  condições de atender à solicitação, conforme PTA nº 743/2025, cujas 
características são as seguintes:
 

1. Dados do Empreendimento:

 Cliente/Acessante: UNIDADE GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS - UGPE
 Proprietário: MINISTÉRIO DA SAÚDE
 Endereço: RUA SANTOS DUMONT Nº s/n. BAIRRO VILA PARAISO - 

TABATINGA/AM
 CPF/CNPJ: 07.602.404/0001-02
 UC: 2.599.989-3
 Início da obra: 10/2025
 Término da obra: 04/2027
 Potência Prevista Total: 1.000 kVA
 Demanda prevista total: 763 kW
 Classe de consumo: PODER PUBLICO
 Tipo de instalação: Tipo de Ligação nova

2. Nível de tensão de atendimento

 Tensão Nominal de Operação: 13.8kV
 Tensão de atendimento (a ser contratada): 13.2kV

3. Dados do Sistema para o ponto de conexão:

3.1. Dados sistêmicos:

 Subestação: TABATINGA
 Geração: GRUPO GERADOR
 Potência Disponível-PD: 19.062MW
 Demanda (Ponta de Carga) – D: 11.385MW
 Demanda Reservada – DR: 1.9MW
 Poste de interligação: S/N

NPP/EMC/2025



Amazonas Energia S.A.
Endereço:  Av.  Djalma  Batista  nº  4400  – 
Flores 
CEP 69.058-807
Telefone: (92) 3198-3062

3.2. Alimentador

 Alimentador 13,8 kV: AL-04
 Bitola do condutor (ponto de conexão): 3# 1/0 AWG
 Capacidade térmica do alimentador: 4,8 MVA – 201A
 2.624 MVA – 130,83A em Jan/2024

4. Definição do Ponto de Conexão

A conexão da unidade consumidora com o sistema de Distribuição da Amazonas Energia 
S.A será no ponto mais próximo do empreendimento.

5. Nível de curto-circuito para dimensionamento das instalações

 As impedâncias de sequência reduzida no ponto de acesso (poste de referência) são as 
seguintes:

Z1 (Ω) Z0 (Ω)
R1 X1 R0 X0

3,6473 3,9948 4,7548 13,8320
 Níveis de curto-circuito (poste de referência):

TIPOS DE CURTO Icc (A)
Icc 3Ø 1.473
Icc ØØ 1.276
Icc ØT 956

Icc ØT (40 Ohm) 179
Icc ØT (100 Ohm) 76

 As características e ajustes dos relés de sobrecorrente de proteção do nosso 
alimentador, onde será instalado a vossa SE, são as seguintes:

DADOS DOS RELÉS DO ALIMENTADOR

RELÉ FASE NEUTRO
FABRICANTE ABB ABB

TIPO REC615 REC615
UNIDADE TEMPORIZADA 3 0,6

CURVA 0,3EI 0,3EI
UNIDADE INSTANTÂNEA 13 4

RTC 400/5 400/5

6. Parecer de Acesso

A Amazonas Energia S.A informa que existe viabilidade da conexão ao sistema elétrico 
referente ao empreendimento, em conformidade com as informações apresentadas.

7. Providências Necessárias

NPP/EMC/2025



Amazonas Energia S.A.
Endereço:  Av.  Djalma  Batista  nº  4400  – 
Flores 
CEP 69.058-807
Telefone: (92) 3198-3062

Para a efetivação da conexão do empreendimento ao sistema da Amazonas Energia S.A, 
será necessária obra de extensão de rede sem ônus para o cliente.

Seção XIII Da Execução das Obras
Art. 88. A distribuidora deve concluir as obras de conexão nos seguintes prazos: II - até 
120 dias: no caso de obras na rede de distribuição aérea de tensão maior ou igual  
a 2,3 kV e menor que 69 kV, com dimensão de até um quilômetro, incluindo nesta 
distância a complementação de fases na rede existente e, se for o caso, as obras 
do inciso I;

Seção XII - Da Aprovação do Orçamento de Conexão
Art. 83. O consumidor e demais usuários devem aprovar o orçamento de conexão e 
autorizar a execução das obras pela distribuidora nos seguintes prazos:
§ 4º A devolução dos contratos assinados e o pagamento da participação financeira 
caracterizam a aprovação do orçamento de conexão e a autorização para execução 
das obras.
§ 5º A distribuidora e o consumidor e demais usuários devem cumprir o 
orçamento de conexão aprovado, que somente pode ser alterado mediante acordo entre 
as partes.
§ 7º O orçamento de conexão perderá a validade nos casos de:
I - Não aprovação nos prazos estabelecidos;
II -  Não  pagamento  da  participação  financeira  nas  condições  estabelecidas  pela 
distribuidora; ou
III - não devolução dos contratos assinados no prazo.
Art. 85. O consumidor e demais usuários têm o prazo de até 30 dias, contados a 
partir  do  recebimento  dos  contratos  e,  caso  aplicável,  do  documento  ou  meio  de 
pagamento, para:
I - Devolver para a distribuidora os contratos e demais documentos assinados;
II - Pagar os custos de participação financeira de sua responsabilidade, ou pactuar 
com a distribuidora como será realizado o pagamento, caso aplicável;

8. Legislações aplicadas

 Resolução Normativa Nº 1.000/2021, emitida pela Agência Nacional de Energia Elétrica 
– ANEEL, que estabelece as Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica.

 Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional –
PRODIST da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL.

 Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)
 Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO)
 Especificações de Amazonas Energia.

9. Prazo de Validade do Parecer
Parecer de Acesso Técnico-PTA tem validade de 90 dias, contados a partir da data de 
sua emissão.

10. Considerações da Aprovação

Ressalta-se que a emissão deste PARECER TÉCNICO DE ACESSO – PTA está baseada 
nas informações repassadas pelo solicitante,  cuja análise deste DIT é estritamente 
técnica, limitando-se a avaliar as condições de conexão do empreendimento ao sistema 
elétrico da AMAZONAS ENERGIA, não adentrando à análise dos aspectos comerciais 
eventualmente pré-existentes.NPP/EMC/2025



Amazonas Energia S.A.
Endereço:  Av.  Djalma  Batista  nº  4400  – 
Flores 
CEP 69.058-807
Telefone: (92) 3198-3062

Se, no curso do processo administrativo de viabilidade técnica do empreendimento em 
comento,  junto  a  esta  Distribuidora  (apresentação  de  projeto,  vistoria,  interligação e 
ligação), for constatado que as informações fornecidas pelo Solicitante, e que embasaram 
a emissão deste Parecer Técnico, não condizerem com a realidade, ou ainda, se forem 
detectadas pendências comerciais relativas à unidade  consumidora  sob  análise  ou 
quaisquer  outras  situações  que  configurem  fuga  de  débito  de  unidade  consumidora 
diversa,  a  presente  análise  técnica  e/ou  suas  condições  de  acolhimento  estarão 
comprometidas,  perdendo  automaticamente  todos os seus efeitos, com fulcro nos 
preceitos dispostos no Artigo 346, § 1º (incisos I e II), 2º e 3º da Resolução Normativa 
1.000/2021 da ANEEL.

Após a regularização das pendências, nova solicitação de viabilidade técnica deverá ser 
requerida.

Atenciosamente,

Estefane Marques Costa
Núcleo de Atendimento ao Poder Público - NPP
Departamento de Gestão de Recebíveis - DCR

NPP/EMC/2025
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DECLARAÇÃO DE DESTINAÇÃO ADEQUADA DOS RESÍDUOS  

 

Declaro, para fins de comprovação, que na execução do contrato de repasse nº 

963954/2024, referente à construção da Unidade de Atenção Especializada em Saúde 

– Policlínica Manaus (MSAUDE/CAIXA – Fundo Estadual de Saúde do Amazonas), 

localizada na Rua Meca, nº 184, bairro Nova Cidade, Manaus-AM, serão adotadas 

medidas voltadas à mitigação de eventuais impactos ambientais decorrentes da 

execução dos serviços de engenharia, bem como, outros resíduos domésticos (lixão) 

identificados na área de intervenção.  

Declaro, ainda, que todos os resíduos gerados durante a obra serão devidamente 

acondicionados, transportados e destinados em conformidade com a Resolução 

CONAMA nº 307 e demais normas específicas aplicáveis ao gerenciamento de 

resíduos sólidos provenientes de obras civis. 

 

Manaus/AM, 23/09/2025 

 

 

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO 
Coordenador Executivo 

UGPE 
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DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS 

 

Declaro, para fins de comprovação, que o local destinado à execução do Objeto do 

contrato de repasse 963954/2024, construção de unidade de atenção especializada 

em saúde – Policlínica Manaus, MSAUDE/CAIXA - Fundo Estadual de Saúde do 

Amazonas, localizada na Rua Meca, n° 184, bairro Nova Cidade, Manaus-AM, possui 

viabilidade para a coleta de resíduos sólidos urbanos, incluindo os resíduos comuns 

e os que exigem manejo especial. 

Vale ressaltar, que a coleta será realizada conforme as normas ambientais vigentes e 

com a frequência necessária para garantir a segurança e a higiene da unidade. 

 
 

Manaus/AM, 29/08/2025 

 

 

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO 
Coordenador Executivo 

UGPE 
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PROTOCOLO BOMBEIROS 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 

Órgão/Entidade:  

Unidade Gestora de Projetos Especiais –  

UGPE 

CNPJ 

07.602.404/0001-02 

Endereço: Rua Jonathas Pedrosa, 659, bairro Centro  

Cidade 

Manaus 

UF 

AM 

CEP  

69.020-255 

DDD/TELEFONE 

(92) 3878-7207 

E.A 

Estadual 

Nome do Responsável:  

Marcellus José Barroso Campêlo  

CPF:  

336.314.682-53 

RG/Órgão Expedidor:  

CREA 5317-D/AM 

Função: 

Coordenador Executivo  

Endereço residencial:  

Rua Raimundo Nonato de Castro, S/Nº, 

Cond. Resid. Gran Vista, Apt. 303, Torre 

B –  Ponta Negra 

CEP: 69037-042 

 

Cooperação Técnica: 
Visando a implementação de ações necessárias à elaboração de estudos e projetos 
destinados à construção da Construção de Policlínica de Manaus. 

Destinatário: 
Construção de Policlínica de Manaus. 

Objeto: 
Apresentação do Cronograma de Desembolso, com indicação dos valores estimados 
e das respectivas etapas de aplicação, em conformidade com a Cooperação Técnica 
firmada. 

Finalidade: 
Demonstrar a previsão de desembolso financeiro necessário ao cumprimento das 
ações estabelecidas no âmbito da Cooperação Técnica, assegurando transparência, 
rastreabilidade e adequado acompanhamento da execução orçamentária. 

Folha: 4845
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/D594.701F.1F1B.2393/B00BC6EE
Código verificador: D594.701F.1F1B.2393   CRC: B00BC6EE
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3 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  
 

Duração 

Prazo de Execução 
Início: 08/2026 

Término: 11/2027 

 
 
4 – PLANO DE APLICAÇÃO  
 

                  Natureza da despesa   

Código Especificação Valor 

 Obras e Instalações R$ 29.415.486,97 

Total Geral R$ 29.415.486,97 
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5 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 
 

 
Exercício Financeiro (2026) 

Parcela União/Estado Mês Valor (R$) 

01 

 
 
 
 
 
 

União 

Agosto a Dezembro 
Administração, Mobilização 

do Canteiro de obra e 
serviços preliminares, 

movimentação de terra, 
Infraestrutura e 

Superestrutura, Alvenaria 
ou Fechamento, 

Cobertura, 
Impermeabilização 

/Isolamento Térmico, 
Esquadrias, Pisos, 

Revestimento e 
Acabamentos. 

R$ 7.508.062,25  
 

01 

 
 
 
 
 
 

Estado 

Agosto a Dezembro 
Administração, Mobilização 

do Canteiro de obra e 
serviços preliminares, 

movimentação de terra, 
Infraestrutura e 

Superestrutura, Alvenaria 
ou Fechamento, 

Cobertura, 
Impermeabilização 

/Isolamento Térmico, 
Esquadrias, Pisos, 

Revestimento e 
Acabamentos. 

R$ 5.483.308,76 

Valor Total (2026): R$ 12.991.371.,01 

 

Folha: 4847
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/D594.701F.1F1B.2393/B00BC6EE
Código verificador: D594.701F.1F1B.2393   CRC: B00BC6EE
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Exercício Financeiro (2027) 

Parcela Recurso 
Mês Valor (R$) 

01 

 
 
 
 
 
 

União 

Janeiro a Novembro 
Administração, Instalação 

Hidráulica, Instalação 
Elétrica, Telefone e 

Lógica, Esquadrias, Pisos, 
Revestimento e 

Acabamentos, Vidros, 
Pintura, Implantação 

Externa (Pavimentação), 
Equipamentos, 

Paisagismo, 
Sustentabilidade, Serviços 

complementares e 
Limpeza geral 

R$ 9.491.947,75 

01 

 
 
 
 
 
 

Estado 

Janeiro a Novembro 
Administração, Instalação 

Hidráulica, Instalação 
Elétrica, Telefone e 

Lógica, Esquadrias, Pisos, 
Revestimento e 

Acabamentos, Vidros, 
Pintura, Implantação 

Externa (Pavimentação), 
Equipamentos, 

Paisagismo, 
Sustentabilidade, Serviços 

complementares e 
Limpeza geral 

R$ 6.932.168,21 

 
Valor Total (2027) R$ 16.424.115,96 

 
 
 
 
 

Folha: 4848
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/D594.701F.1F1B.2393/B00BC6EE
Código verificador: D594.701F.1F1B.2393   CRC: B00BC6EE
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Exercício Financeiro União Quantidade de Parcelas Valor (R$) 

2026 01 R$ 7.508.062,25 

2027 01 R$ 9.491.947,75 

Total Recurso União 02 R$ 17.000.010,00 

Exercício Financeiro Estado Quantidade de Parcelas Valor (R$) 

2026 01 R$ 5.483.308,76 

2027 01 R$ 6.932.168,21 

Total Recurso Estado 02 R$ 12.415.476,97 

Total 04 R$ 29.415.486,97 

 

 

 

 

 

 

MANAUS/AM 

MARÇO DE 2026 

Folha: 4849
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